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DECRETO LEGISLATIVO N° 002/07

R ejê ta  as Contas da 
Prefeitura M unidpal de 
Itabaiana, relativas ao exercício 
financeiro de 2004 e dá outras 
providencias.

Â Prcbidência da Câiiiara Mimicipal de Itabaiana, Estado da Paraíba, 
nos teniios do Alt. 38, daL .u .M  e com fukro nos §§ 2o E 6o, DO ART 13 
da Constituição Estadual, combinado com o art . 13 Inciso VII alínea “a” 
da L ã  Orgânica do M umápio -  LOM:

Faz saber que o K enário da C âm ara M unidpal, na Sessão do dia
-0  de setembro de 2007, aprovou e eu nromulgo o seguinte: Decreto 
Legislativo.

A lt. 1 - bíca rejeitada as Contas da Prefeitura Municipal de 
Itebatana-PB, de responsabilidade do ex-Prefeito Sebastião Tavares de 
Oliveira, relativas ao exercício financeiro de 2004.

A rt, 2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
publicação, revogada as disposições em contrario.

sua

Sala das Sí 
setembro de 2007.

5 da Câmara Municipal de It: a-PB, 21 de

Pedro j f e 4 a S i l w


